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DUKE ENERGY INTERNATIONAL,
GERACAO PARANAPANEMA S.A.

C.N.P.J. N° 02.998.301/0001-81
NIRE n° 35.300,170.563

Ata da 64* Reunifio do Conselho de Administracio

DATA, HORA E LOCAL: Ao 1° (primeiro} dia do més de setembro de 2008, as
17 horas, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de Sio Paule, Estado
de Sdo Paulo, na Avenida Nacbes Unidas, 12.901, Torre Norte, 30° andar, IL
MESA: Sr. Mickey John Peters, presidente; Srta. Vanessa di Sanzo Guilherme,
Secretéria. III. CONVOCACAO: Convocacio dos membros do Conselho de
Administracio nos termos do Estatuto Social. IV. PRESENCA: Sr. Persi
Marcondes e Sr. Mickey John Peters, este ltimo representando 2 si aos demais
Srs. Conselheiros de Administragio ausentes. V. ORDEM DO DIA: Inicialinente,
o Sr. Presidente esclareceu aos Srs. Conselheiros que a presente reunido tinha
como propésito deliberar acerca da seguinte ordem do dia: () deliberar sobre as
condigbes da emissdo e distribui¢fio piblica de Debéntures sem garantia, no
mercado loeal, para pré-pagamento de dividas, da 12 Emissio da Companhia, de
que tratam os incisos VI a VIII do artigo 59 da Lei das Sociedades; e (il deliberar
sobre a autorizagio a Diretoria da Companhia para tomar todas as providéncias
necessirias A realizacio da 1° Emissio de debéntures, ratificando os atos
praticados até entdio pela Diretoria com tal finalidade. VI. DELIBERACOES:
Prestados os esclarecimentos necessirios, o Sr. Presidente do Conselho de
Administracio declarou regularmente instalada a reunido. Ato continuo, o0s
membros do Conselho de Administragio, por unanimidade, deliberaram aprovar a
Oferta, com as seguintes caracteristicas:
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Niimero da Emissdo. As Debéntures representam a primeira emisso pilblica
de debéatures da Companhia,

Data de Emissdo. Para todos os efeitos legais, a data de emissio das
Debéntures serd o dia 15 de setembro de 2008 ("Data de Emissic”).

Valor Total da Emisséio. O valor total da Oferta é de R$300.000.000,00
{trezentos milhdes de reais) na Data de Emissdo, sem considerar as Debéntures
Suplementares e as Debéntures Adicionais (definicbes abaixo).

Quantidade. Ser3o emitidas até 30.000 (trinta mil) Debéntures, sem
considerar as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais
{defini¢des abaixo).

Nos termos do artigo 24 da Instrugio CVM 400, a quantidade de Debéntures
inicialmente ofertada (sem considerar as Debéntures Adicionais, conforme
defimido abaixo) podera ser acrescida em até 15% (quinze por cento), ou seja,
em até 4.500 (quatro mil e quinhentas) Debéntures suplementares, nas
mesmas condigGes e prego das Debéntures inicialmente ofertadas ("Debéniures
Suplementares™), destinadas a atender excesso de demanda que eventualmente
seja constatado no decorrer da Oferta, conforme opc¢io a ser cutorgada pela
Companhia aos bancos coordenadores da Oferta (“Coordenadores™ no
Contrato de Distribuicio, que somente poderd ser exercida pelos
Coordenadores em comum acordo com a Companhia até a data de conclusio do
procedimento de bookbuilding, organizado pelos Coordenadores, por meio da
coleta de intenches de investimento, nos termos do artigo 23,
paragrafos 19 e 29, e do artigo 44 da Instrugio CVM 400, sem recebimento de
reservas, sem lotes minimos ou maximos, para a definicio, pela Companhia
{"Procedimento de BHookbuilding™. A critério dos Coordenadores e da
Companhia, conforme verificado pelo Procedimento de Bookbuilding, as
Debéntures Suplementares poderdo ser Debéntures da Primeira Série e/ou
Debéntares da Segunda Série.

Nos termos do artigo 14, pardgrafo 2°, da Instrugiio CVM 400, a quantidade de
Debéntures  inicialmente ofertada (sem considerar as Debéntures
Suplementares) podera ser acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, em
até 6.000 (seis mil) Debéntures adicionais, nas mesmas condigbes e preco das
Debéntures inicialmente ofertadas ("Deb8ntures Adicionais™), que somente
poderfio ser emitidas pela Companhia em comum acordo com os
Coordenadores até a data de concluso do Procedimento de Bookbuilding. A
critérioc dos Coordenadores e da Companhia, conforme verificado pel
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Procedimente de Bookbuilding, as Debéntures Adicionais poderSo ser
Debéntures da Primeira Série e/ou Debéntures da Segunda Série.

Valor Nominal. As Debéntures terio valor nominal unitirio de R$10.000,00
{dez mil reais) na Data de Emisséio ("Valor Nominal™.

Conuversibilidade. As Debéntures nfio serio conversiveis em aches.

Séries. A emissfio serd realizada em até duas séries, observado que o somatério
das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série nfio
poderd exceder R$300.000.000,00 (trezentos milhSes de reais), na Data de
Emissfo, e nem 230.000 {trinta mil) Debéntures (sem considerar as Debéntures
Suplementares e as Debéntures Adicionais), sendo que:

I a primeira série se, de acordo com o disposto na Escritura de
Emissfio, for emitida, serd composta por até 30.000 (trinta mil)
Debéntures {sem econsiderar as Debéntures Suplementares e as

Debéntures Adicionais) ("Debéntures da Primeira Série"); e

I1. a segunda série se, de acordo com o disposto na Escritura de Emiss3o,
for emitida, serd composta por até 30.000 (irinta mil) Debéntures
{sem conmderaz s Debéntures Sup]ement&re& e as Debéntures

Em havendo a emissdo éas duas sénes, a Campanhm ndo poderd colocar as
Debéntures da Segunda Série antes de colocadas todas as Debéntures da

Primeira Série ou cancelado o saldo niio colecado.

Espécie. As Debéntures serfio da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58
da Lei das Sociedades por AcBes. Tendo em vista que, na data de assinatura da
Escritura de Emissfio, o capital socizal subscrito e integralizado da Companhia é
de R$1.999.137.503,80 (um bilhdo, novecenios e noventa & nove milhdes, cento
e trinta e sete mil, quinhentos e trés reais e oitenta centavos), o limite de
emissiio previsto no artigo 60 da Lei das Sociedades por Aces estd atendido.

Forma. As Debéntures serfic emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem
emissdio de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de diretto, a
titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato de conta de depébsito
emitido pelo Banco Citibank S.A., prestador dg semqos de esenturacae e de
banco mandatirio das Debénmres ("Institui nogitdria”, cuja definiclo
inclui qualquer outra mstztmgao que venha a suceder a Instltmgéo Depositaria
na prestacfio dos servicos previstos neste item), ¢, adicionalmente, (i) para as
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Debéntures custodiadas na CETIP, serd expedido por esta um relatério de
posicio de ativos, acompanhado de extrato em nome do Debenturista, emitido
pela instituicio financeira responsivel pela custédia destes titulos; ¢/ou
(ii) para as Debéntures custediadas na Companhia Brasileira de Liquidacdo e
Custodia ("CBLC"), ser4 expedido por esta relatério indicando a titularidade
das Debéntures que estiverem custodiadas na CBLC; que, igualmente, em
ambos os casos, servirdo de comprovante de titularidade de Debéntures.

Colocagdo. As Debéntures serdo objeto de distribuicio ptblica ("Cferta™, seb o
regime de garantia firme de subscriciio, com excecio dos lotes suplementar e
adicional, que serfio colecados em melhores esforeos, nos termos do "Contrato
de CoordenacBo, Colocagio e Distribnigdo Piablica de Debéntures
Quirografirias, Simples ¢ Nao Conversiveis em Acbes da Primeira Emissfio da
Duke Energy International, Geragio Paranapanema S8.A." ("Contrato de
Distribuicdio™), com intermediacio dos Coordenadores, ndo existindo reservas
antecipadas, nem fixagio de lotes minimos ou méximos, devendo a Oferta ser
efetivada de acordo com o resultade do Procedimento de Bookbuilding.

Prazo de Subscrigdo. Respeitadas (i) a concessfo do registro da Oferta pela
CVM; (ii) a publicagiio do anfincio de infcio da Oferta ("Andincio de Inicio™; e
(iiiya disponibilizagio do prospecto definitivo da Oferta ("Prospecto
Definitive™) aos investidores, as Debéntures serfio subscritas, a qualguer tempo,
em até 6 (seis) meses contados da data da publicagfio do Antneio de Inicio.
Forma de Subscrigdo. As Debéntures serfio subscritas de acordo com os
procedimentos da CETIP.

Forma e Prego de Integralizagdo. As Debéntures serdo integralizadas & vista,
no ato da subscricio ("Data de Integralizacio”) e em moeda corrente nacional,
sendo que:

I as Debéntures da Primeira Série {conforme definido abaixo) serfio
integralizadas pelo Valor Nominal (conforme definido abaixo),
acrescido da Remuneragiio da Primeira Série, calenlada pro rata
temporis desde a Data de Emiss3o até a Data de Integralizaciio; e

II.  as Debéntures da Segunda Série (conforme definido abaixo) serfio
integralizadas pelo Valor Nominal, acrescido da Remuneraciio da
Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissio
até a Data de Integralizacio.

Registro para distribuicéio e negociacdo. As Debéntures serfio registradas para
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(a) distribuicio no mercado primirio por meio do SDT ~ Sistema de
Distribuigio de Titules, administrado ("SDT") e operacionalizado pela CETIP
S.A. — Balcfo Organizado de Ativos e Derivativos ("CETIP"), sendo a
distribuigdo liquidada e as Debéntures custodiadas na CETIP; e (b} negociagdo
no mercado secundério por meio (i} do SND - Sistema Nacional de Debéntures
("SND"}, administrado pela CETIP, sendo as negociagdes liquidadas e as
Debéntures custodiadas na CETIP; e/ou (i) do Sistema BOVESPAFIX
("BQVESPAFIX"), administrado pela Bolsa de Valores de Sio Paulo S.A. -
BVSP ("BOVESPA"), sendo as negociagdes liquidadas e as Debéntures
custodiadas na CBLC

Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emisséo, o
prazo (i) das Debéntures da Primeira Série serd de 5 {cinco) anos, contados da
Data de Emissdo, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2013 ("Data de
Yencimento da Primeira Série"); e (ii) das Debéntures da Segunda Série sera de
7 {sete) anos, contados da Data de Emissio, vencendo-se, portanto, em 15 de

setembro de 2015 ("Data de Vencimen da Série” e, em conjunto com
a Data de Vencimento da Primeira Série, "Data de Yencimento™).

Pagamento do Valor Nominal. O Valor Nominal;

L. das Debéntures da Primeira Série sers pago em 4 (quatro) parcelas
anuais e sucessivas, cada parcela no valor de R$2.500,00 {dois mil e
quinhentos reais) por Debénture da Primeira Série, ocorrendo o
primeiro pagamento em 15 de setembro de 2010 e o Gltimo na Data
de Vencimento da Primeira Série; e

I das Debéntures da Segunda Série serd pago em 3 (trés) parcelas
anuais e sucessivas, sendo as duas primeiras parcelas no valor de
R$3.333,33 (trés mil, trezentos e trinta e trés reais e trinta e trés
centavos) por Debénture da Segunda Série, ocorrendo o primeiro
pagamento em 15 de setembro de 2013 e o saldo remanescente do
Valor Nominal na Data de Vencimento da Segunda Série.

Remunerogdo da Primeira Série. A remuneracio das Debéntures da Primeira
Série serd a seguinte:

I atualizagio monetéaria: o Valor Nominal das Debéntures da Primeira
Série néo serd atualizado; e
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juros remuneratérios: A partir da Data de Emissdo as Debéntures da
Primeira Série renderfo juros remuneratérios correspondentes i
varia¢gdo acumulada das taxas médias didrias dos DI -~ Depésitos
Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo”, calculadas e
divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo dirio disponivel
em sua pgina na Internet (http://www.cetip.com.br) ("Taza DI,
acrescida de um spread ac ano, base 252 (duzentos e cingiienta e
dois) dias tteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de
Bookbmldmg e, em qualquer caso, limitado a 2,15% (dois inteiros e

quinze centésimos por cento}] ("Spread da Primeira Série", &, em
conjuntc com a TaxaDI, "Remuneracio da Primeira Série"),

calculados de forma expenenmal e cumulativa pro rata temporis por
dias Gteis decorridos, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal das
Debéntures da Primeira Série desde a Data de Emisséio ou a data de
vencimento do Perfodo de Capitalizacio (conforme definido abaixo)
anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento. A
Remuneragio da Primeira Série serd paga semestralmente a partir da
Data de Emissdo, ocorrendo o primeiro pagamentc em
15 de margo de 2009 €, o Gltimo, na Data de Vencimento da Primeira
Série. Fardo jus 2 Remuneracio da Primeu'a Sene 03 tltulares das
Debéntures da Primeira Série ("Del . da | ra Série”) ao
final do dia atil imediatamente anterior 2 respectzva data de
pagamento. A Remuneragdo da Primeira Série serd calculada de
acordo com a seguinte formula;

J = VNe x(FatorJuros - 1)

, onde:

d= valor da Remuneraciio da Primeira Série relativa
a cada uma das Debéntures da Primeira Série, acurnulada no periodo,
devida ao final de cada Periodo de Capitalizacio, caleulado com
6 {seis) casas decimais sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal de cada uma das Debéntures da
Primeira Série para o primeiro Perjodo de Capitalizacgo, ou saldo do
Valor Nominal de cada uma das Debéntures da Primeira Série nio
amortizado po caso dos demais Periodos de Capitalizacsio,
informado/calculade com  6(seis) casas decimais, sem
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arredondamento;
Fator Juros = fator de juros composto pelo parfmetro de

flutuacio acrescido de spread caleulado com g (nove) casas decimais,
com arredondamento, apurado da seguinte forma:
FarorJuros = {FatorDI x FotorSpread) , onde:

FatorDI = produtéric das Taxas DI com uso do percentual
aplicado, da data de inicio de capitalizacdo, inclusive, até a data de
calculo, exclusive, calculado com 8 (vito) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

By

= D1
FatorDI [ fi+( *)3,011 o
nDl = namere total de Taxas DI, sendo "nDI" um
niamero inteire; e
TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (ofto)

casas decimais com arredondamento;
d

DI 233
DI, =| —X +1| -
£ [10{)% ) E,onde

k= 1,2, .., 0

Dik = Taxa DI, utitizada com 2 (duas) casas decimais;
dk = nimero de dia(s) dtil(eis) correspondente(s) ao
prazo de validade da Taxa DI, sendo "dk" um nimero inteiro;
FatorSpread = corresponde ac spread de juros fixes caleulados

com 9 {nove)} casas decimais, com arredondamento, calculado conforme
férmaula abaixo;
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read 252
FatorSpread = (E&“H , onde
100
spread = Sobretaxa da Primeira Série, a ser definida no

Procedimento de Bookbuilding, Himitada a 2,15% (dois inteiros e
quinze centésimos por cento);

N= 252 {duzentos e cingiienta e dois); e

DP = mimere de dias ateis enire a data de pagamento
de juros remuneratérios anterior ¢ a data atual, sendo "DP" um
nimerg inteiro.

O fator resultante da expressfio (1 + TDIK) é considerado com
16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produtério dos fatores diarios (1 + TDIk), sendo que a
cada fator didrio acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis)
casas decimais, aplicando-se o proximo fator didrio, e assim por
diante até o altimo considerado.

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator
resultante "FatorDI" com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento,

O fator resultante da expressio (FatorDI x FatorSpread) &
considerado com 9 {nove) casas decimais, com arvedondamento.
A Taxa DI deverd ser utilizada considerando idéntico ndmero de

casas decimais divulgado pelo 6rgdo responsével pelo seu célenlo,
salva quando expressamente indicado de outra forma.

Remuneracdo da Segunda Série. A remuneraciio das Debéntures da Segunda
Série seri a seguinte;

L atualizagio monetaria: o Valor Nominal das Debéntures da Segunda
Série sera atualizado pela variagio do Indice Nacional de Pregos ao
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Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatistica ("EPCA™, desde a Data de Emissdc até a data de sen
efetivo pagamento, calculada de forma pro rata temporis por dias
iteis ("Atualizacio Monetdria da Segunda Série”). A Atualizagio
Monetiria da Segunda Série serA paga nas mesmas datas e
proporcional & amortizacdo do Valor Nominal das Debéntures da
Segunda  Série, ocorrendo o primeirc pagamento em
15 de setembro de 2013 e o ultimo, na Data de Vencimento da
Segunda Série. Farfio jus 4 Atualizaciio Monetéria da Segunda Série
os titulares das Debéntures da Segunda Série {"Debenturistas da
Segunda Série") ao final do dia atil imediatamente anterior a
respectiva data de pagamento. O Valor Nominal das Debéntures da
Segunda Série atualizado pela Atualizacio Monetéria da Segunda
Série seri calculado de acordo com a seguinte férmula:

VNa =VNexC 14e

VNa = Valor Nominal de cada uma das Debéntures da
Segunda Série ou saldo do Valor Nominal de cada uma das
Debéntures da Segunda Série, em ambos os casos, atualizado pela
Atualizacio Monetéria da Segunda Série, calculado com 6 (seis) casas
decimais, sem arredondamento,

VNe = Valor Nominal de cada uma das Debéntures da
Segunda Série ou saldo do Valor Nominal de cada uma das
Debéntures da Segunda Série nio amortizado informado/calculado
com 6 (seis} casas decimais, sem arredondamento;

C= fator acumulado das variacfes mensais do IPCA,
cakulado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado
da =eguinte forma:

sy duoy S0y

o G o,
C= —?ﬂl- x NI, Moo X NI,
NI, NI, NI

, onde
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Nl = valor do niimero-indice do IPCA do més anterior ao
més de inicio de atnalizacio;
NL = valor do nimero-indice do IPCA do més de inicio de
atualizacfo;
NI = valor do nimero-indice do IPCA do més subsegiiente
ao més de inicio de atualizacio;
NI = valor do niimero-indice do IPCA do més anterior ao

més de atualizagio utilizado até a data de aniversério das Debénture
da Segunda Série, ou, ap6s a data de aniversério, valor do nimero-
indice do IPCA do més de atualizagfio.

0,

NI, =valor do niimerc-indice do IPCA do més anterior ao més "n";

dup = niimero de dias Giteis da data-base anterior, sendo essa
a data de aniversério em cada més, até a data de atualizagdo, limitado
ao nimero total de dias Gteis de vigéncia do IPCA, sendo "dup” um
niimero inteiro; e

dut = mimero de dias Gteis contidos enire a data-base
anterior e a proxima data-base, sendo "dut" um niimero inteiro.

Considera-se "més de atualizacfio” o més compreendido entre duas
datas de aniversério consecutivas e "data de aniversério” todo dia
15 (quinze) de cada més. Caso o dia 15 (quinze) de cada més néo seja
dia Gtil, prorroga-se a data para o 1° (primeiro} dia Gtil subseqiiente.
O IPCA deverd ser utilizado considerando idéntico ndmero de casas
decimais divulgado pelo érgdo responsével por seu célculo.

A Atualizacio Monetaria da Segunda Série deverd ser caleulada com
base na parcela do Valor Nominal das Debéntures da Segunda Série
efetivamente amortizado nas datas de pagamento da amortizagio do
valor Nominal das Debéntures da Segunda Série, conforme formule a
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seguir:
ATl = AMT x (C-1), onde:
AT= Atualizacio Monetdria da Segunda Série relativa a cada

uma das Debéntures da Segunda Série, a ser paga com as parcelas das
amortizagdes do Valor Nominal das Debéntures da Segunda Série;

AMT= parcela de amortizacio do Valor Nominal de cada uma
das Debéntures da Segunda Série, sendo as duas primeiras parcelas
1o valor de R$3.333,33 (trés mil, trezentos e trinta e trés reais e
trinta e trés centavos) e a tltima no valor de R$3.333,34 (trés mil,
trezentos e trinta e trés reais e trinta ¢ quatro centavos):

Cw= fator acumulado das varia¢bes mensais do IPCA,
caleulado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento,
conforme definido acima; e

juros remuneratérios: sobre o saldo do Valor Nominal das
Debéntures da Segunda Série atualizado pela Atualizagio Monetéria
da Segunda Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a
um determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com o
Procedimento de Bookbuilding, e, em qualguer caso, limitado a
2,15 (dois virgula quinze) pontos percentuais acima da Nota do
Tesouro Nacional, série B~ NTN-B com vencimento em 2012
("Sobretaxa da Segunda Série", e, em conjunto com a Atualizacio
Monetdria da Segunda Série, "Remuneraciio da Segunda Série” e a

Remuneracio da Segunda Série em conjunto com a Remuneracio da
Primeira Série, "Remuneracio”), calculados de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por dias Gteis decorridos, incidentes
sobre o saldo do Valor Nominal das Debéntures da Segunda Série
atualizado pela Atualizagio Monetaria da Segunda Série, desde a
Data de Emissdo ou a data de vencimento do Perfodo de Capitalizacio
anterior, conforme o caso, até a data de sen efetivo pagamento. A
Sobretaxa da Segunda Série ser4 paga anualmente a partir da Data de
Emiss#o, ocorrendo o primeiro pagamento em
15 de setembro de 2009 e, o Gltimo, na Data de Vencimento da
Segunda Série.  Fardio jus A Sobretaxa da Segunda Série os
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Debenturistas da Segunda Série ao final do dia til imediatamente
anterior a respectiva data de pagamento. A Sobretaxa da Segunda
Série serd calculada de acordo com a seguinte férmula:

J = {FNax [F atorJuros— 1|}

, onde

I = valor da Sobretaxa relativa a cada uma das Debéntures
da Segunda Série, devida no final de cada Periodo de Capitalizacgo,
calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento;

VNa = Valor Nominal de cada uma das Debéntures da
Segunda Série ou salde do Valor Nomina! de cada uma das
Debéntures da Segunda Série, em ambos os casos, atnalizado pela
Atualizagfio Monetéria da Segunda Série, caleulado com 6 {seis) casas
decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = Fator de juros fixos calculado com g (nove) casas
decimais, com arredondamento;

or
taxa 82
Fatorluros=4 || ——+1
uro: (1(}9 J | , onde
taxa = Sobretaxa da Segunda Série, a ser definida no

Procedimento de Bookbuilding, limitada a 2,15 (dois virgula quinze)
pontos percentuais acima da Nota do Tesourc Nacional, série B —
NTN-B com vencimento em 2012, informado com 4 (quatro) casas
decimais; e

DP = nfimero de dias Gteis entre o fltimo evento e a data
atual, sendo "DP" um ndumero inteiro,

Fel o sl
Os fatores resultantes das expressbes (Vo e LM, S0
considerados com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento.
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O produtério é executado a partir do fator mais recente,
acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. s resultados
intermedidrios s3o calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem
arredondamento,

Define-se "Perigdo_de Capitalizacio” o intervalo de tempo que se

inicia na Data de Emissfio, no caso do primeiro Periodo de
Capitalizagdo, ou na data prevista do pagamento dos juros
remuneratbrios imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos
de Capitalizagfio, e termina na data prevista para o pagamento dos
juros remuneratérios correspondente ao perfodo. Cada Periodo de
Capitaliza¢io sucede o anterior sem solu¢io de continuidade. O valor
da Remuneragdo serd agregado ao saldo do Valor Nominal das
Debéntures para efeito de apuraciic do saldo devedor das Debéntures.
O pagamento dos juros remuneratorios serd exigivel somente no final
de cada Periodo de Capitalizaciio, sem prejuizo dos demais
vencimentos previstos na Escritura de Emissgo.

No caso de indisponibilidade tempordriza da Taxa DI ou do [PCA
quando do pagamento de qualquer obrigagéio pecuniéria prevista na
Escritura de Emissdo, serd utilizada, em sua substituicio, para
apuracdo de "TDI", no caso da Taxa DI, ou do fator "C", no caso do
IPCA, a fltima Taxa DI ou o dltimo IPCA, divulgados oficialmente,
conforme o caso, até a data do céleulo, nfio sendo devidas quaisquer
compensag¢bes financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da
Companhia quanto pelos Debenturistas, quando da divulgagio
posterior da Taxa DI ou do IPCA respectivo.

Em caso de auséncia da apuracio e/ou divulgagfio da Taxa DI ou do
IPCA por mais de 10 (dez) dias consecutivos da data esperada para a
sua divulgacio ou, imediatamente, em caso de extinciio da Taxa DI ou
do IPCA ou de impossibilidade de aplicacdc da Taxa DI ou do IPCA
por imposi¢io legal ou determinacfio judicial, a Taxa DI ou o IPCA,
conforme ¢ caso, deveré ser substituido pelo substituto determinado
legalmente para tanto. No caso de nfo haver substituto legal da
Taxa DI ou do IPCA, conforme o caso, o Agente Fiducidrio deverd, no
prazo de até 2 {dois) dias dteis contados da data de término do prazo
de qualquer um dos eventos previstos no inicio deste item, convocar
assembléia geral de Debenturistas da Primeira Série ou de
Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, para deliberar, de

<
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comum acordo eom a Companhia, ¢ observada a Decisfio Conjunta
BACEN/CVM n.° 13, de 14 de marco de 20083, efou regulamentacio
aplicivel, 0 novo parimetro de remuneragio das Debéntures da
Primeira Série ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso,
parimetro este que deverd preservar o valor real e os mesmos niveis
da Remunerago da Primeira Série ou da Remuneragiio da Segunda
Série, conforme o caso ("Remuneraciio Substitutiva™). Até o
momento da definigio da Remuneracio Substitutiva ou da definigfio,
pela Companhia, entre o disposto nos incisos I ou I abaixo, conforme
0 caso, quando do pagamento de qualquer obrigaglio pecunidria
previsia na Escritura de Emissdo, serd utilizada para apuracio de
"TDL", no caso da Taxa DI, ou do fator "C", no caso do IPCA, a dltima
Taxa DI ou o dltimo IPCA divalgados oficialmente, conforme o easo.
Caso Debenturistas da Primeira Série ou Debenturistas da Segunda
Série, conforme o caso, reunidos em assembléia geral, representando,
no minimo, 2/3 (dois tercos) das Debéntures da Primeira Série em
circulagiio ou, no minimo, 2/3(dois tergos) das Debéntures da
Segunda Série em circulacio, conforme o caso, ndo aprovem a
Remuneragio Substitutiva proposta pela Companhia, a Companhia
optard, a seu exclusivo critério, por uma das alternativas a seguir
estabelecidas, obrigando-se a Companhia a comunicar por escrito ao
Agente Fiduciério, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de
encerramento da assembléia geral de Debenturistas da Primeira Série
ou de Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, a que se
refere este item, qual a alternativa escothida:

=

a Companhia devers resgatar e, consegiientemente, cancelar, a
totalidade das Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures da
Segunda Série, conforme o caso, em circulacio, no prazo de até
30 {trinta) dias contados da data de encerramento da assembléia
geral de Debenturistas da Primeira Série ou de Debenturistas da
Segunda Série, conforme o caso, a que se refere este item, pelo saldo
do Valor Nominal, acrescido da Remuneragiio devida, calculada
pro rata temporis, até a data do seu efetivo pagamento, utilizando-se,
para apuracdo de "TDI", no caso da Taxa DI, ou do fator "C", no caso
do IPCA, a Gitima Taxa DI ou o Gltimo IPCA, divulgados oficialmente,
conforme o caso, sendo que o resgate a que se refere este inciso ndo
ser4 acrescido de prémio ou penalidade de qualquer natureza; ou
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Il a Companhia deverd amortizar integralmente a totalidade das
Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, em circulagfio, e pagar a Remuneragio Substitutiva
definida pelos Debenturistas da Primeira Série ou pelos
Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, em cronograma a
ser estipulado pela Companhia, o qual (i) ndo superaré o prazo médio
original das Debéntures da Primeira Série ou das Dehéntures da
Segunda Série, conforme o caso, ponderado pelos fluxos de caixa
{(duration); (i) ndo excederd a Data de Vencimento da Primeira Série
ou a Data de Vencimento da Segunda Série, conforme o caso; e
(i) deverd observar mesma periodicidade do pagamento da
Remuneracio da Primeira Série, ou a periodicidade do pagamento da
Remunerag¢io da Segunda Série, conforme o caso.

Repactuagdo. Nio haverd repactuacio programada.

Resgate Antecipado Obrigatério. A Companhia poderd 2 partir (i} do 36°
{trigésimo sexto) més ap6s a Data de Emissdo das Debéntures da Primeira
Série, e (i) do 60° (sexagésimo) més ap6s a Data de Emisséo das Debéntures
da Segunda Série, promover o resgate total antecipado de todas as Debéntures
em circulagio ("Resgate Anteci Obrigatério"), conforme o easo, mediante;

1, publicagic de "Aviso aos Debenturistas”, com antecedéncia minima
de 20 (vinte) dias da data do Resgate Antecipado Obrigatério, o qual
deverd descrever os termos e condigbes do Resgate Antecipado
Obrigatério, incluindo (a) a data do Resgate Antecipado Obrigatério:
¢ (b)o valor a ser pago aos Debenturistas a titnlo do Resgate
Antecipado Obrigatério, que deverd ser equivalente ao saldo do Valor
Nominal das Debéntures objeto do resgate, acrescido da
Remunerag#o, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissio
on & data do Gltimo pagamento da Remuneragfio, conforme o caso,
até a data do seu efetivo pagamento;

A5

II.  pagamento de um prémio de resgate correspondente a seguinte

formula;

Prémio de Resgate (%) = Px(DD)
{TDC)

onde,
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P=1,5%;

DD = nlimero de dias corridos a partir da data do Resgate Antecipado
Obrigatorio até a Data de Vencimento; e

TDC = nimero total de dias corridos desde o 369 (trigésimo sexto) e
60° (sexagésimo) més contado da Data de Emissiio até a Data de
Vencimento, conforme o caso,

a Companhia terd o prazo de 3 (irés) dias fiteis a partir da data do
Resgate Antecipado Obrigatério para proceder 4 sua liquidacio.

Oferta de Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia poders, a
sen exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate
antecipado das Debéntures, com o conseqiiente cancelamento de tais
Debéntures, enderecada a todes os Debenturistas da série em
questio, sem distingfo, assegurado a todos os Debenturistas da
referida série igualdade de condi¢bes para aceitar o resgate das
Debéntures de que forem titulares, da seguinte forma ("Oferta de
Resgate Antecipado™):

a Companhia realizard a Oferta de Resgate Antecipado por meio de
publica¢io de anfincio nos termos da Escritura de Emissdo, o qual
deverd descrever os termos e condigbes da Oferta de Resgate
Antecipado, incluindo () se o resgate ser4 total ou parcial; (b) o valor
do prémio de resgate, caso exista; e (c} a data efetiva para o resgate e
pagamento das Debéntures a serem resgatadas; e (d)demais
informagGes necessérias para tomada de decisdo pelos Debenturistas;

ap0s a publica¢do dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os
Debenturistas que optarem pela adesfio 4 Oferta de Resgate
Antecipado terdo o prazo de 10 {dez} dias \iteis para se manifestarem
formalmente perante o Agente Fiduciério, findo o qual, a Companhia
ter4 o prazo de 3 (irés) dias iteis para proceder & liquidacio da Oferta
de Resgate Antecipado;

a Companhia poderd condicionar o Resgate Antecipado & aceitacio
deste por um percentnal minimo de Debenturistas que definir
quando da realizagiio da Oferta de Resgate Antecipado;

o valor a ser pago aos Debenturistas a titulo da Oferta de Resgate
Antecipado serd equivalente ao saldo do Valor Nominal das
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Debéntures objeto do resgate, acrescido (a) da Remuneracio,
calculada pro rata temporis desde a Data de Emissdo ou a data do
Gltimo pagamento da Remuneracfio, conforme o easo, até a data do
seu efetivo pagamento; e (b) de eventual prémio de resgate a ser
oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critéric da Companhia,
prémio de resgate esse que ndo poderd ser negativo; e

V.  na hipotese do Resgate Antecipado parcial, as Debéntures seric
resgatadas de forma pro rata entre todos os titulares de Debéntures.
O Resgate Antecipado parcial das Debéntures pela Companhia devera
ser realizado (i) para as debéntures registradas no SND, conforme
procedimentos adotados pela CETIF, através de "operacéo de compra
e de venda definitiva”, sendo que todas as etapas desse processo, tais
como habilitagio dos debenturistas, qualificagio, sorteio, apuracéo,
definicio do rateio e de validacio das quantidades de Debéntures a
serem resgatadas por debenturista, serfo realizadas fora do dmbito
da CETIP. Fica definido que, caso a CETIP venha a implementar
outra funcionalidade para operacionalizar o resgate parcial, ndo
haverd a necessidade de ajuste 4 Escritura de Emissiio ou qualquer
cutra formalidade, ou (ii) conforme os procedimentos adotados pela
CBLC, ou ainda, (i) por meio da Instituiciio Depositdria, no caso do
debenturista néo estar vinculado & CETIP ou & CBLL.

Aquisiciio focultativa. A Companhia pederd, a qualquer tempe, adguirir
Debéntures em circulagio por prego nio superior ao saldo do Valor Nominal,
acrescide da Remuneragiio, caleulada pro rata temporis desde a Data de
Emisséo ou a data do dltimo pagamento da Remunera¢iio, conforme o caso, até
a data do seu efetivo pagamento, observado o disposto no paragrafo 2° do
artigo 55 da Lei das Sociedades por AgBes, As Debéntures adquiridas pela
Companhia poderdo, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em
tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, As Debéntures adquiridas
pela Companhia para permanéncia em tesouraria nos termos deste item, se ¢
quando recolocadas no mercado, farfio jus & mesma Remuneracio das demais

Debéntures em circulagiio daquela série ("Aquisicio Facultativa”).

Encargos Moratérios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer
valor devido relativamente a qualquer obriga¢io decorrente da Escritura de
Fmissfo, sobre todos e quaisquer wvalores em airaso incidirdo,
independenternente de aviso, notificacdo ou interpelacio judicial ou
extrajudicial, e sem prejuizo da Remuneracfio, calculada pro rata temporis

~
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desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, (i) multa
moratoria de 2% {dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao
meés, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data

do efetivo pagamento ("Encargos Moratérios™).

Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos. O nfio comparecimento do
debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer obrigactes
pecunidrias nas datas previstas na Escritura de Emissdo ou em qualquer
comunicacdo realizada ou avise publicado nos termos da Escritura de Emisséio
n&o lhe daré o direito a qualguer acréscimo no periodo relativo ac atraso no
recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do
respectivo vencimentc ou pagamento, no caso de impontualidade no
pagamento.

Local de Pagamento. Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura
de Emissdo serfio efetuados pela Companhia, por intermédio da CETIP ou da
CBLC, conforme as Debéntures estejam custodiadas na CETIP ou na CBLC ou,
ainda, por meio da Instituigio Depositiria para os Debenturistas que nio
tiverem suas Debéntures custodiadas na CETIP ou na CBLC.

Imunidade Tributdria. Caso qualquer Debenturista tenha imunidade ou
isengdo tributdria, este deverd encaminhar 2 Institui¢io Depositdria, no prazo
minimo de 10 (dez) dias fiteis anteriores 4 data prevista para recebimento de
valores relativos &s Debéntures, toda 2 documentaciio comprobatéria de tal
imunidade ou isengdo tributdria, sendo certo que, caso o Debenturista ndo
envie referida documentacfio, a Companhia fari as retencdes dos tributos
previstos em lei.

Prorrogagdo dos Prazos. Considerar-se-80 prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigagdo prevista na Escritura de Emissio até o
1° (primeiro) dia 1til subsegiiente, se 0 seu vencimento coincidir com dia em
que nio haja expediente comercial ou bancério na Cidade de Sfo Paulo, Estado
de 580 Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, exceto pelos
casos cujos pagamentos devam ser realizados pela CETIP ou pela CBLC,
hipitese em que somente haveri prorrogacio quando a data de pagamento
coincidir com feriados nacionais, sabados ou domingos.

Vencimento Antecipado. O Agente Fiducidrio deverd declarar antecipadamente
vencidas todas as obrigagBes objeto da Escritura de Emissdo e exigir o imediato
pagamento, pela Companhia, do saldo do Valor Nominal das Debéntures em

)
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circulagio, acrescido da Remuneragio, calculada pro rata temporis desde a
Data de Emissdo ou a data do dltimo pagamento da Remuneragio, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento (e, ainda, no caso do inciso II abaixo, dos
Encargos Moratérios), na ocorréncia de quaisquer dos seguintes eventos {cada

evento, um "Evento de Inadimplemento®):
L. descumprimento, pela Companhia, de qualquer obrigagiic ndo

pecuniéria prevista na Escritura de Emissio, nfo sanada no prazo de
30 {trinta) dias contados da data de comunicacie do referido
descumprimento (a) pela Companhia ao Agente Fiduciério, ou
(b} pelo Agente Fiduciario 4 Companhia, conforme o caso, dos dois 0
que ocorrer primeiro, sendo que o prazo previsto neste inciso nao se
aplica 4s obrigagfes para as quais tenha sido estipulado prazo de cura
especifico;

[I.  ndo pagamento, pela Companhia, de qualquer obrigaciio pecunidria
relativa as Debéntures e/ou a esta Escritura de Emissfio na respectiva
data de pagamento prevista na Escritura de Emissfio, nfio sanado no
prazo de até 2{dois) dias Oteis contado da data do respectivo
vencimento;

III. inadimplemento, ndo sanado no prazo previsto no respectivo
contrato ou, nos demais casos, Bo prazo de até 5 (cinco) dias Gteis
contados da data estipulada para pagamento, ou vencimento
antecipado de qualquer divida da Companhia, cujo valor, individual
cu agregado, seja igual ou superior a R$30.000.000,00 {trinta
milhdes de reais), atualizado mensalmente, a partir da Data de
Emissio, pela variago positiva do IPCA {ou sen equivalente em
outras moedas);

IV. protesto legitime de titulos contra a Companhia, cujo valor, unitério
ou agregado, seja igual ou superior a R$30.000.000,00 (trinta
milhdes de reais), atualizado mensalmente, a partir da Data de
Emissdo, pela variagiio positiva do IPCA (ou seu equivalente em
outras moedas), exceto se, no prazo de até 5 (cinco) dias dteis
contados da data do protesto, tiver sido comprovado ac Agente
Fiduci4rio gue (a) o protesto foi efetuado por erro ou ma-fé de
terceiro; (b} o protesto foi cancelado; ou (c)o valor do(s) titulo(s)
protestado(s) foi depositado em juizo;
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se, apos a transferéncia de controle aciondrio direto ou indireto da
Companhia, a Moody's ou a Standard & Poor's, on na falta destas, a
Fitch, rebaixar, por motivos diretamente ligados 4 transferéncia de
controle aciondrio, os ratings da Emiss8o efou da Companhia em
dois niveis em relagio aos ratings da Emissdo e da Companhia
constantes do Anfincio de Inicio, on na data da Gltima revisio anual
dos referidos ratings, dos dois o que for mais recente;

cisBo, fusdo, incorporacio ou qualquer forma de reorganizacio
societéria envolvendo 2 Companhia, excetuadas a cisfo, a fuso e a
incorporagdo quando atendidos os requisitos do artigo 231 da Lei das
Sociedades por Acles, previamente aprovadas pelos Debenturistas
reunidos em Assernbléia Geral de Debenturistas;

(2) decretagfio de faléncia da Companhia; (b) pedido de autofaléncia
pela Companbhia; (c) pedido de faléncia da Companhia formulado por
terceiros nfo elidido no prazo legal; {(d) pedide de recuperacio
judiciali ou de recuperagio extrajudicial da Companhia,
independentemente do deferimento do respective pedido; ou
() liquidagdo, dissolu¢ic ou extingiio da Companhia, exceto se a
liquidagio, dissolugho e/on extingio decorrer de uma operacfio
societdria que nfo constitua um Evento de Inadimplemento;

transformagio da Companhia em sociedade limitada, nos termos dos
artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Agdes;

alteragio do objeto social da Companhia, conforme disposto em seu
estatuto social, que altere substancialmente as atividades ataalmente
praticadas e exclusivamente relacionadas, direta ou indiretamente, ao
setor de geracfio de energia elétrica;

término antecipado on interven¢do pelo poder concedente, por
gualquer motivo, de quaisquer dos contratos de concessdo,
concedidos a Companhia pelo Poder Concedente {Unifio Federal),
relativo ac servigo piiblico de geragfio de energia elétrica;

comprovacio de gue qualquer das declaracbes prestadas na Cliusula
da Escritura de Emissfio efou no Contrato de Distribuicio
provaram-se falsas, incorretas ou enganosas em qualquer aspecto
relevante, ndo sanado no prazo de até 3o {trinta) dias contados da
data de comunicagio da referida comprovagio (a) pela Companhia ao
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Agente Fiduciario, on (b)pelo Agente Fiducidrio a4 Companhia,
conforme o caso, dos dois o que ocorrer primeiro;

XII. realizagiio de reducfio de capital social da Companhia, ressalvado,
entretanto, a reducio de capital social obedecido o disposto do
pardgrafo 3%, do artigo 174 da Lei das Sociedades por Agbes, bem
como a reduciio de capital social quando realizada para absorver
prejuizo;

XIIL. distribuigio de dividendos, pagamento de juros sobre o capital
préprio ou a realizacio de quaisquer outtos pagamentos a Seus
acionistas ap0s a data do registro da Emisséio perante a CVM e antes
da Data de Vencimento das Debéntures, caso 2 Companhia esteja em
mora com gualquer de suas obrigagbes estabelecidas na Escritura de
Emissfo, ressalvado, entretanto, ¢ pagamento do dividendo minimo
ohrigatorio previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Agbes; e

XIV. n8o observancia, pela Companhia, dos Yimites dos indices financeiros
de "Divida Liquida/EBITDA" que nio poders ser superior a 3,20 (trés
inteiros e vinte centésimos); & de "EBITDA/Resultado Financeiro”
que nfo poderd ser inferior a 2,0 (dois inteiros), a serem apurados ac
final de cada trimestre fiscal a partir da Data de Emisséo:

xiv.a. Para fins do disposto no inciso XIV acima, serdo considerados
os demonstrativos financeiros consolidados da Companbia, onde:

xiv.a.1. "Divida Liquida®, significa o endividamento oneroso
total da Companhia menos as disponibilidades em caixa e
aplicactes financeiras, incluindo as contas de reservas;

xiv.a.2. "EBITDA" (Earnings Before Imterest, Tax,
Depreciation and Amortization), significa o lucro da
Companhia antes de juros, tributoes, amortizagiio e depreciagiic
ao longo dos ltimos 12 {(doze) meses;

xiv.a.3. "Resuliado Financeiro", significa a diferenga
entre Receitas Financeiras e Despesas Financeiras da
Companhiza ao longo dos fitimos 12 (doze) meses, das quais
deverfio ser excluidos, para efeitc da apuracio dos
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compromissos financeiros, os juros sobre capital préprio. O
Resultado Financeiro ser4 apurade em médulo se for negativo
e, ser for positivo, ser considerado "1" (um); e

xiv.a.4. "Patrimdnio Liquido", significa a soma das
contas de capital social, reserva de lucros, reserva de capital,
reserva de reavaliagio, subtraido do valor das agbes em
Tesouraria.

Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos nos incisos I1, III,
IV, V, VI, VI ou XHI acima, as Debéntures tornar-se-io automaticamente
vencidas, independentemente de aviso ou notificagio, judicial ou extrajudicial.

Ocorrendo quaisquer dos demais Eventos de Inadimplemento (que ndo sejam
aqueles previstos nos ineisos II, III, IV, V, VI, VII ou XIII acima), o Agente
Fiducidrio devera, convocar, no prazo méximo de 5 (cinco) dias teis contados da
data em que constatar sua ocorréncia, assembléias gerais de Debenturistas de eada
uma das séries e de forma individual, a se realizarem no praze minimo previsto em
lei. Se, nas referidas assembléias gerais de Debenturistas, Debenturistas
representando, no minimo, 2/3 (dois tergos) das Debéntures da Primeira Série em
circulagdo ou, no minimo, 2/3 (dois tercos) das Debéntures da Segunda Série em
circulagio, conforme o caso, decidirem por ndo considerar o vencimento
antecipado das Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, ou, ainda, em caso de suspensfo dos trabalhos para deliberacio
em data posterior, o Agente Fiducidrio ndo deverd declarar o vencimento
antecipado das Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso; case contrério, ou em case de nfio instalagio, em segunda
convocacdo, das referidas assembléias gerais de titulares das Debéntures da
Primeira Série ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, 0 Agente
Fiducidrio deverd declarar o vencimento antecipado das Debéntures da Primeira
Série ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso.

Na ocorréneia do vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série ou das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, a Companhia obriga-se a resgatar a
totalidade das Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, em circulagio, com o seu conseqiiente cancelamento,
obrigando-se a pagar, o saldo do Valor Nominal das Debéntures da Primeira Série
ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, em circulacéo, acrescido da
Remunera¢do da Primeira Série ou da Remuneraciic da Segunda Série, conforme o
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caso (e, no caso do inciso 1T acima, dos Encargos Moratdrios, calculados a partir da
data em que tais pagamentos deveriam ter sido efetuados), caleulada pro rata
temporis desde a Data de Emissio ou a data do Gltimo pagamento da
Remuneracio, até a data do seu efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissfio, em
até 3 (trés) dias uteis contados da data da declaracio do vencimento antecipado,
sob pena de, em ndo o fazendo, ficarem obrigadas, ainda, ao pagamento dos
Encargos Moratorios.

Apos a deliberagiio sobre o item (i) da Ordem do Dia, os membros do Conselho de
Administragiio deliberaram, por unanimidade, autorizar a Diretoria da Companhia
a tomar todas as providéncias necessérias i realiza¢io da Oferta, podendo,
inclusive, contratar servicos e celebrar os respectivos contratos em termos e
condicBes que julgar adequado ao interesse da Companhia, ficando, desde ja,
ratificados todos os atos praticados até a presente data pela divetoria da
Companhia com tal finalidade.

Sem haver qualquer outro ponto a ser discutido na ordem do dia, lavrar a presente
ata na forma de sumario dos fatos ocorridos, na forma do § 1° do artige 130 da Lei
das Sociedades por AcGes, autorizada desde ja a publicagio da Ata com omisséo
das assinaturas dos acionistas, na forma do § 2° do artigo 130 da Lei das
Sociedades por AgBes. Com isso, 0 Senhor Presidente dos trabalhos da presente
reunido indagou aos demais Conselheiros presentes A reunido se restava algum
outro assunto a considerar e, niio havendo resposta positiva, deu por encerrado os
trabalhos e determinou que se lavrasse a ata da presente reunifio, a qual, depois de
lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Na qualidade de Secretdria da
reunifo, declaro que a presente & copia fiel da ata lavrada no livro proprio.

Sao Paulo, 1° de setembro de 2008,

Vanessa di Sanz6 Guilberme
Secretdria
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